Logo da entidade

Endereço (rua) e página web, com e-mail 

CNPJ

ESTATUTO DA REDE BRASILEIRA DE MÍDIA CIDADÃ

APROVADO EM 20/10/2011

I – DA NATUREZA E OBJETO

ART 1- A REDE BRASILEIRA DE MÍDIA CIDADÃ, daqui por diante denominada RedeMC, é uma entidade civil, de caráter científico e cultural, autônoma, sem fins lucrativos, que congrega pesquisadores, docentes, estudantes e ativistas comunitários, além de pessoas, brasileiras ou não, interessadas em questões relativas à mídia e à cidadania.

Parágrafo 1º - A RedeMC tem sua sede nacional e foro em CURITIBA, Estado do Paraná, junto ao Escritório da UNICENTRO (Universidade Estadual do Centro-Oeste- PR), (endereço)

ART 2- A RedeMC possui finalidade não lucrativa, não distribuindo entre os seus associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores, sob qualquer hipótese ou pretexto, eventuais excedentes operacionais e financeiros, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, bens, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu objetivo social e no desenvolvimento de suas próprias atividades.

ART 3- No exercício de suas atividades a RedeMC observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião. 

Parágrafo único. A REDE MC surgiu a partir das discussões fomentadas pelas Conferências Brasileiras de Mídia Cidadã, realizadas desde 2004, pela Cátedra Unesco/Umesp de Comunicação para o Desenvolvimento Regional. Parágrafo quarto. A REDE MC surgiu a partir das discussões fomentadas pelas Conferências Brasileiras de Mídia Cidadã, realizadas desde 2004, pela Cátedra Unesco/Umesp de Comunicação para o Desenvolvimento Regional. 

II- DAS FINALIDADES

ART 4- A RedeMC tem como objetivo geral a promoção de estudos e práticas em Mídia Cidadã.

ART 5- Constituem objetivos específicos da RedeMC:

a) fomentar a reflexão pluralista sobre o binômio Mídia-Cidadania;

b) incentivar a construção e/ou efetivação de uma sociedade mais cidadã através da mídia e da comunicação;

c) contribuir para o aprimoramento das instituições democráticas, promovendo e difundindo a liberdade de expressão e pensamento, assim como o livre exercício da Comunicação;

d) contribuir para o aperfeiçoamento da sociedade brasileira, estimulando e facilitando seu acesso à Ciência, à Tecnologia e à Cultura;

e) contribuir para a promoção da cultura nacional e regional, estimulando a preservação e o conhecimento dos bens e valores culturais do País;

f) estimular a formação cidadã a novas gerações;

g)orientar e incentivar a pesquisa, a produção e a publicação de trabalhos no tema da Cidadania e da Comunicação, facilitando sua difusão e intercâmbio;

h) lutar por políticas de desenvolvimento da cidadania em Comunicação;

i) inserir a RBMC nas decisões que dizem respeito à área de atuação.

ART 6- A RedeMC procurará alcançar seus objetivos mediante:

a) realização e prestação de serviços, onerosos ou não, de congressos, seminários, encontros, conferências e ciclos de estudos, numa abordagem interdisciplinar entre mídia e cidadania;

b) desenvolvimento de pesquisas e atividades de Comunicação que representem uma contribuição para o binômio mídia-cidadania, assim como para a preservação da cultura brasileira;

c) estabelecimento de acordos e convênios com entidades congêneres, institutos e órgãos de fomento à pesquisa do País e do Exterior, para o intercâmbio de informações e experiências entre especialistas da Comunicação, sobretudo tendo como enfoque o estímulo a cidadania através da mídia;

d) apoio a associações que visem objetivos semelhantes aos seus;

e) incentivo e assessoramento à formação científica, tecnológica, cultural e artística de pesquisadores, professores, profissionais e especialistas da Comunicação, mediante gestões junto a organizações públicas e privadas, do País e do Exterior, com vistas à concessão de bolsas de estudos, de pesquisas e de trabalho a autores, pesquisadores, artistas e técnicos brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil;

f) produção, edição, publicação e distribuição, onerosa ou não, de obras e periódicos de Comunicação, de filmes, vídeos, fitas de áudio, discos, multimídia e mídia digital e outras peças de reprodução escrita, sonora e/ou visual que abordem temas com interesse para a RedeMC;

g) qualificação como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público-OSCIP ou outra modalidade de organização instituída por lei, que lhe permita estabelecer convênios ou parcerias específicos ou genéricos;

h) assessoria e consultoria, onerosa ou não, sobre temas relacionados com a Comunicação, bem como, planejamento, administração e prestação de serviços, na realização de cursos, conferências e outros eventos;

i) concessão de prêmios a pesquisadores, autores, artistas e técnicos de arte, vídeos, multimídia e mídia digital, espetáculos musicais e artes cênicas, em concursos e festivais de Comunicação produzidos e realizados no Brasil;

j) manutenção de centros de documentação e pesquisa, em convênio com instituições educacionais e/ou culturais, e apoio à organização de entidades de informação, como museus, arquivos ou bibliotecas de acesso ao público;

l) promoção de outras atividades, onerosas ou não, que contribuam para a consecução dos seus objetivos.

III- DOS SÓCIOS

ART 7- A RedeMC constitui-se de número ilimitado de membros que se dedicam a estudos avançados da Comunicação, em especial a pesquisas e atividades que reforcem o estímulo a cidadania através da mídia. Para ser admitido como membro da RedeMC, o interessado deverá declarar sua intenção de comprometer-se com o Estatuto da RedeMC.

ART 8- São direitos de todos os associados, indistintamente:

I - participar, em condições preferenciais, de todos os eventos promovidos pela RedeMC;

II - utilizar, nas condições estipuladas pelo Comitê Gestor, todos os serviços mantidos pela RedeMC, mediante recolhimento, quando couber, da correspondente remuneração;

Parágrafo Único: O membro estará no pleno gozo dos seus direitos associativos quando estiver quite com os cofres da RedeMC, caso a anuidade seja instituída em Assembléia, e não estiver em cumprimento de penalidade de suspensão.

ART 9- São deveres do membro:

a) conhecer e cumprir as disposições deste Estatuto e acatar as deliberações do Comitê Gestor e da Assembléia Geral;

b) pagar, se a anuidade for instituída em Assembléia Geral, pontualmente as contribuições fixadas pela RedeMC;

c) zelar pelo patrimônio moral e material da RedeMC;

d) comunicar a mudança e alteração de endereço da residência ou do domicílio;

e) aceitar e exercer, salvo justo motivo, cargo ou função para o qual for designado;

f) cooperar com os órgãos diretivos da RedeMC, apresentando sugestões que julguem oportunas.

ART 10- A RedeMC compor-se-á por três (03) corpos de Associados com as seguintes denominações:

Associados TITULARES

Associados COLABORADORES

Associados CONSULTIVOS

ART 11- O corpo de Associados Titulares é composto por Sócios fundadores ou não, que tenham adquirido título através da integralização de capital em espécie, bens móveis ou imóveis, aceitos por Assembléia presencial ou não, exigindo-se anuência de pelo menos 2/3 dos votos dos sócios titulares já registrados, ou a sócios em efetivo serviço prestado a RedeMC, na organização e montagem de sua estrutura inicial ou na execução de suas atividades permanentes.

ART 12- Os Associados Titulares poderão ser pessoas físicas ou jurídicas. Para ser admitido como Associado Titular, se pessoa física o candidato deve ser maior de idade  e possuir interesses profissionais, políticos e/ou acadêmicos convergentes com os interesses e objetivos da RedeMC; se pessoa jurídica, deve estar com sua personalidade legalmente constituída representada e possuir CNPJ devidamente atualizado.

Parágrafo Único - A pessoa jurídica indicará seu representante legal junto a RedeMC.

ART 13- São direitos e deveres dos Associados Titulares:

a. votar e ser votado para cargos Diretivos e Administrativos;

b. aceitar os encargos para os quais foram eleitos, salvo justa causa;

c. colaborar para o bom êxito em todos os empreendimentos, realizações e objetivos da RedeMC, acatando as deliberações e decisões do Conselho Gestor;

d. participar das Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, presenciais ou não.

ART 14- O corpo de Associados Colaboradores é formado pelas seguintes categorias:

a. Associados Colaboradores, pessoas físicas, maior de idade, devidamente aprovadas pelo Conselho Gestor em Assembléia;

b. Associados Filiados - Entidades Governamentais ou não, Instituições, Universidades, Escolas, Empresas conveniadas ou não e, com proposta devidamente aprovada pelo Conselho Gestor;

c. Membros Eméritos, pessoas físicas escolhidas e convidadas pelo Conselho Gestor da RedeMC, possuidores de notório saber, eruditos, notáveis, insignes ou doutos.

ART 15- Os Associados do Corpo Associativo Colaborador somente poderão participar de Assembléias ou Reuniões de Diretoria, a convite. Não possuem direitos a voto; não possuem responsabilidade administrativa junto a RedeMC e não respondem por eventuais obrigações assumidas pela RedeMC.

ART 16- Os Associados do Corpo Associativo de Colaboradores podem usufruir consultas à Diretoria Executiva e ao corpo consultivo da RedeMC, possuem prioridade no acesso ao acervo de informações, estudos e pesquisas. Gozarão de descontos especiais a serem fixados pelo Conselho Gestor, em trabalhos, serviços ou projetos contratados, em publicações, livros e outros produtos. Gozarão também de desconto especial em participações de eventuais cursos, seminários, congressos, conferências, debates ou simpósios.

§ Único: Quando da necessidade de convênios, os direitos e obrigações das partes serão explicitados em documento formal complementar, assinado pelos interessados.

ART 17- O Corpo Consultivo será composto por um conjunto de técnicos, jornalistas, radialistas, comunicadores comunitários, cientistas, pesquisadores, professores, e pessoas de notório saber, convidados pela Diretoria executiva da RedeMC.

ART 18- O Corpo Consultivo será composto por três (03) áreas específicas: - Pesquisa e Tecnologia; Assessoria e Desenvolvimento de Projetos Comunitários; e Ensino. 

ART 19- Constituirão o Corpo Consultivo nessas áreas, profissionais da área da comunicação, independente de sua área de formação, jornalistas, cientistas sociais, juristas, radialistas, professores universitários, a critério do Conselho Gestor e em conformidade com as necessidades, objetivos e trabalhos da RedeMC.

ART 20- As equipes de projetos e/ou pesquisa, serão compostos por especialistas e organizados pelo Conselho Gestor, de acordo com as necessidades de cada pesquisa, projeto ou trabalho específico. Os integrantes serão recrutados preferencialmente do Corpo Consultivo da RedeMC.

Parágrafo Único - Quando não houver pessoas qualificadas ou disponíveis no Corpo Consultivo, a Diretoria Executiva poderá convidar profissionais de fora.

ART 21- A coordenação dos grupos de trabalho, equipes de pesquisa ou projetos, estará subordinada diretamente à Diretoria Executiva da RedeMC, que poderá, a seu critério, nomear uma equipe ou algum coordenador por tempo determinado e com funções específicas.

ART 22- Os membros do Corpo Consultivo não possuem vínculo empregatício e também não respondem pela administração e obrigações da RedeMC.

ART 23- Os membros do Corpo Consultivo poderão ser remunerados  através de Contrato por tempo determinado e conforme as necessidades e especificidades das pesquisas, projetos ou trabalhos definidos pela RedeMC, e que venha a se incorporar obedecendo às formalidades legais vigentes.

ART 24- Os membros do Corpo Consultivo possuem os mesmos direitos e restrições dos membros do Corpo Associativo de colaboradores.

ART 25- O membro da RedeMC está sujeito às penalidades de advertência verbal, advertência escrita, suspensão dos direitos associativos e exclusão do quadro social quando:

a) infringir as disposições deste Estatuto e dos Regulamentos que vierem a ser aprovados;

b) desacatar as decisões emanadas da Assembléia Geral ou do Comitê Gestor;

c) agir contra o interesse da RedeMC;

d) tiver cometido falta grave contra o patrimônio moral ou material da RedeMC.

Parágrafo primeiro. As penalidades de advertência verbal, advertência escrita e suspensão dos direitos sociais serão aplicadas pelo Comitê Gestor, ad referendum da Assembléia Geral.

Parágrafo segundo. A pena de exclusão será aplicada pela Assembléia Geral.

Parágrafo terceiro. O membro que tenha sido excluído do quadro social poderá nele reingressar, desde que se reabilite, a juízo da Assembléia Geral.

Parágrafo quarto. As penalidades serão comunicadas ao infrator por carta registrada, endereçada para a sua residência ou domicílio, sendo-lhe assegurado o contraditório e o pleno direito de defesa.

IV - DA ADMINISTRAÇÃO E SUAS ATRIBUIÇÕES

ART 26- A RedeMC terá administração financeira própria sob a responsabilidade de um Comitê Gestor, a partir das seguintes fontes de receita:

a) contratos e remuneração de pesquisa e trabalhos, além de desenvolvimento de projetos, bem como sua execução;

b) prestação de serviços especializados;

c) auxílios e subvenções;

d) renda de seus bens e atividades;

e) recursos provenientes de convênios;

f) contribuições de empresas privadas e órgãos não-governamentais;

g) outros pertinentes aos objetivos e finalidades da RedeMC .

ART 27- A RedeMC será administrada por um Comitê Gestor composto pelos DIRETORES PRESIDENTE e VICE-PRESIDENTE e por quadro diretores encarregados de executar as ações definidas pelo Comitê. O mandato das diretorias será de três anos, e constará de:

a) DIRETOR PRESIDENTE

b) DIRETOR VICE-PRESIDENTE

c) DIRETOR CIENTÍFICO-CULTURAL

d) DIRETOR SECRETARIO

e) DIRETOR ADMINISTRATIVO

f) DIRETOR FINANCEIRO

Parágrafo primeiro: A RedeMC poderá criar órgãos integrantes da Diretoria com denominação específica, e terão seus coordenadores ou integrantes nomeados ou demitidos pelo Diretor Presidente do Conselho Gestor da RedeMC, a seu critério sendo que os coordenadores desses órgãos são membros de Assessoria do Conselho Gestor;

Parágrafo segundo: A RedeMC reunir-se-á quantas vezes forem necessárias, a partir de um calendário previamente estabelecido ou sempre que houver necessidade relevante, e, em caráter extraordinário, através de convocação de qualquer sócio titular, com antecedência de três (03) dias, dirigida ao Diretor Presidente, podendo esta reunião ser na forma presencial ou em modalidade a distância;

Parágrafo quarto) Compete ao Conselho Gestor além da Administração da RedeMC, sugerir critérios de fixação de prioridades de pesquisas, estudos e trabalhos.

ART 28- Compete ao Diretor Presidente:

a) representar a RedeMC em Juízo ou fora dele;

b) convocar e presidir as reuniões do Conselho Gestor e das Assembléias Gerais;

c) coordenar as atividades dos Diretores, visando a plena consecução dos objetivos da RedeMC;

d) convocar reuniões extraordinárias quando houver assunto urgente a decidir ou, quando receber solicitação de sócio titular;

e) aprovar conjuntamente com os demais Diretores Executivos, os contratos e convênios da RedeMC;

f) admitir e dispensar os empregados da Entidade, bem como praticar os atos de administração previstos nas finalidades da RedeMC;

g) movimentar conjuntamente com o Diretor Financeiro e/ou Diretor Administrativo, os valores e recursos da RedeMC;

h) assinar conjuntamente com o Diretor Financeiro e/ou Administrativo, o Balanço Anual da Entidade;

i) praticar os atos da administração superior não atribuídos na sua estrutura interna;

j) elaborar conjuntamente com o Conselho Gestor o regimento interno da RedeMC, quando for necessário;

k) praticar os atos que julgar necessários ao desenvolvimento da RedeMC e regular as questões de ordem e disciplinal

l) o mesmo não vota sendo seu posicionamento solicitado quando do voto de minerva.

ART 29- Compete ao Diretor Vice-presidente:

a) substituir o diretor presidente nos seus impedimentos ou quando for solicitado por ele;

b) participar das reuniões do Conselho Gestor com direito a voto;

c) aprovar conjuntamente com outros Diretores, os contratos e convênios da RedeMC. 

ART 30- Compete ao Diretor Científico-Cultural:

a) programar, em consonância com o Conselho Gestor, as atividades científicas da RedeMC;

b) supervisionar e avaliar as atividades de pesquisas, e os responsáveis pelo desenvolvimento de pesquisas monotemáticas conjuntas ou pesquisa multidisciplinares, agregando sócios que possuem interesses afins;

c) coordenar a programação científica do congresso anual da rede, auxiliando o Diretor Presidente na escolha dos coordenadores dos eventos e responsabilizando-se pela sua avaliação permanente;

d) coordenar as relações da RedeMC com sociedades científicas nacionais congêneres ou afins, representando a sociedade no conselho das sociedades científicas capitaneadas pela Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC);

e) programar o calendário anual dos eventos não permanentes da RedeMC, promovendo cursos de extensão, seminários temáticos, simpósios e palestras;

f) fomentar as relações da RedeMC com as entidades profissionais, associações de classe, empresas, instituições da sociedade civil e agências governamentais interessadas em questões que envolvem comunicação e cidadania;

g) organizar atividades artísticas e diversionais complementares à programação científica do congresso anual da RedeMC;

h) participar das reuniões do Conselho Gestor com direito a voto.

ART 31- Compete ao Diretor Secretário:

a) Organizar e conservar em boa ordem os livros de registros, atas, caixa, e de toda a escrituração contábil e fiscal da RedeMC;

b) exercer as funções de secretaria da RedeMC nas reuniões da Diretoria e nas Assembléias, lavrando as competentes ATAS;

c) cuidar da organização das atividades da RedeMC, bem como promover os trabalhos desenvolvidos;

d) preparar o Relatório Anual das Atividades da RedeMC;

e) participar das reuniões do Conselho Gestor com direito a voto.

ART 32- Compete ao Diretor Administrativo:

a) substituir o Diretor Presidente nos impedimentos do Diretor Vice-Presidente ou, quando for solicitado pelo Diretor Presidente;

b) elaborar conjuntamente com o Conselho Gestor, o Regimento Interno da RedeMC quando for ocaso;

c) participar das reuniões do Conselho Gestor com direito a voto;

d) colaborar na Administração da RedeMC.

ART 33- Compete ao Diretor Financeiro:

a) arrecadar a receita e efetuar os pagamentos que forem autorizados pelo Conselho Gestor, emitir cheques, os quais devem ser assinados conjuntamente com o Diretor Presidente;

b) nas reuniões da Diretoria, prestar contas e fornecer as cópias dos demonstrativos da receita e despesa dos períodos solicitados;

c) apresentar o balanço anual que será encerrado no dia 31 de dezembro de cada ano para a aprovação da Diretoria e da Assembléia Geral Ordinária;

d) participar das reuniões do Conselho Gestor com direito a voto.

ART 34- Os cargos de diretoria não serão remunerados. O Comitê Gestor, entretanto, poderá fixar uma ajuda de custo ou pró-labore para atividades específicas, que fixará os critérios, os valores e as normas para prestação de contas, de acordo com a atividade, com a disponibilidade financeira da entidade e com o Regimento Interno.

V - Do Comitê Eleitoral

ART 35- A Assembléia Geral imediatamente anterior ao término do mandato dos órgãos dirigentes, comporá, por votação, o Comitê Eleitoral, escolhido dentre os membros, com as seguintes atribuições:

a) estabelecer o calendário e as normas do processo eleitoral,

b) coordenar e fiscalizar o processo eleitoral, bem como apurar o escrutínio.

Parágrafo primeiro. Os membros do Comitê Eleitoral são inelegíveis para qualquer função na Diretoria Executiva, durante o processo eleitoral que lhes cabe supervisionar.

Parágrafo segundo. A recuperação da elegibilidade para os cargos executivos dar-se-á automaticamente, uma vez cessado o mandato conferido pela Assembléia Geral.

Parágrafo terceiro. O mandato do Comitê eleitoral se encerrará na data da posse da nova Diretoria Executiva.

Parágrafo quarto. O Comitê Eleitoral poderá requisitar a colaboração de associados para o escrutínio de apuração.

VI - Das Eleições

ART 36- A eleição dos membros da Diretoria Executiva será efetuada em chapa completa, por voto secreto, em cédula única, caso haja mais de uma chapa concorrente ou por aclamação, caso haja chapa única.

ART 37- O processo de eleição será iniciado no mês de março do ano correspondente e realizar-se-á da seguinte forma:

a) o Comitê Eleitoral abrirá a todos os associados o prazo de trinta dias para lhe encaminharem chapas completas para compor cargos eletivos para a Diretoria Executiva;

b) o Comitê Eleitoral só incluirá na cédula única de votação nomes dos candidatos que estiverem em pleno gozo dos seus direitos associativos e que manifestarem explicitamente o seu desejo de participar do processo e o seu compromisso de assumir as funções para as quais estão indicados, na hipótese de serem eleitos;

c) a cédula única será entregues aos participantes da Assembléia Geral quando de seu início;

d) os votos serão recebidos em momento oportuno dentro da Assembléia Geral;

e) a apuração dos votos será feita pelo Comitê Eleitoral, em ato público, do qual poderão participar fiscais indicados pelas chapas concorrentes, à razão;

f) feita a apuração dos votos, o Comitê Eleitoral proclamará eleitos os candidatos concorrentes pela chapa que recebeu a maior votação, elaborando um relatório a ser apreciado e homologado pela Assembléia Geral Extraordinária;

g) as impugnações porventura apresentadas ao Relatório do Comitê Eleitoral serão submetidas à Assembléia Geral.

Parágrafo único. Serão considerados nulos os votos que aparecerem em:

I - cédulas não rubricadas pelo Comitê Eleitoral;

II - cédulas rasuradas.

ART 38-. A posse dos eleitos será realizada na primeira Assembléia Geral Ordinária subseqüente à realização da eleição.

VII - Das Assembléias

ART 39- Haverá uma Assembléia Ordinária por ano, por ocasião de sua conferência nacional.

Parágrafo primeiro) A Assembléia Ordinária será convocada pelo Presidente e a convocação respectiva conterá o dia, com hora e local da realização, bem como a ordem de assuntos e será entregue a cada sócio-titular, com cinco (05) dias de antecedência, no mínimo.

Parágrafo segundo) As Assembléias Extraordinárias serão convocadas pelo Diretor Presidente sempre que houver motivo para tal, num prazo de cinco (05) dias, observando-se as condições dispostas no parágrafo anterior.

ART 40- São atribuições da Assembléia Geral Ordinária:

a) a eleição do Conselho Gestor;

b) o exame das contas e apuração do balanço do exercício anterior na forma prevista por este Estatuto;

c) a aprovação do orçamento anual de despesas;

d) a deliberação acerca das temáticas e localidades da conferencia nacional.

Parágrafo Único) A Assembléia realizar-se em primeira chamada com quórum mínimo de 2/3 dos sócios titulares e em segunda chamada, trinta minutos após o horário de convocação da primeira chamada, com qualquer número de participantes.

VIII - DO PATRIMÔNIO

ART 41- O patrimônio inicial necessário para a realização dos fins sociais e expresso em valores da moeda corrente nacional, e poderá compreender espécie de bens móveis, imóveis, corpóreos ou incorpóreos, susceptíveis de avaliação prévia.

Parágrafo Único) Os Associados Titulares poderão para fins de detenção de títulos, converter horas de trabalho efetivamente dedicadas à consolidação da RedeMC, que serão devidamente discriminadas e justificadas, além de avaliadas em valores pecuniários para a devida conversão em títulos. 

ART 42- As aquisições, vendas, cauções, permutas ou alienações de bens imóveis que constituam ou venham constituir patrimônio da RedeMC, bem como a constituição de qualquer dívida fora daquelas estabelecidas no Orçamento Anual de Despesas, somente poderão ser efetuadas mediante assinatura do Diretor Presidente e do Diretor Financeiro, conjuntamente, e, após a aprovação da respectiva transação em Assembléia geral.

IX - DO EXERCÍCIO SOCIAL

ART 43- O ano social coincide com o ano civil, levantando-se o Balanço Geral em 31 de dezembro de cada ano, em conformidade com as disposições legais vigentes.

Parágrafo Único) Havendo “superávit”, este deverá ser integralmente ou parcialmente revertido ou re-investido no desenvolvimento das atividades básicas da RedeMC.

X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

ART 44- A retirada de qualquer Associado Titular não dissolve a RedeMC, que terá continuidade com os Associados remanescentes.

Parágrafo Primeiro) mesmo com apenas um (01) Sócio Titular a RedeMC permanecerá atuando e desenvolvendo seus objetivos.

Parágrafo Segundo) O Associado Titular que desejar retirar-se do corpo associativo da RedeMC, deverá comunicar por escrito ao diretor Presidente.

Parágrafo Terceiro) O Associado Titular poderá transferir seu título patrimonial para os associados remanescentes.

ART 45- A ausência de qualquer Diretor, não justificada por um período sucessivo de três (03) reuniões de Diretoria, ou o não cumprimento de suas funções durante o período de seis meses, resulta na perda de mandato.

ART 46- A deliberação da extinção da instituição compete à Assembléia Geral especialmente convocada para tal fim.

ART 47- Extinta a Associação, seu patrimônio será revertido às pessoas jurídicas de direito privado e sem fins lucrativos, que tenham atividade e objetivos afins a Rede Brasileira de Mídia Cidadã e que ostentem título de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, na forma do disposto pela Lei n. 9790/99.

ART 48- Ocorrerá a dissolução da RedeMC por decisão da Assembléia Geral, verificando-se a impossibilidade de sua manutenção.

ART 49- A dissolução da RedeMC só poderá ser deliberada por 2/3 dos associados presentes a Assembléia Geral especialmente convocada para este fim com 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência, na qual estejam devidamente indicadas as razões que justificam sua necessidade.

ART 50- Ocorrendo à dissolução da RedeMC, obedecidas as formalidades legais, o seu Patrimônio será avaliado e disposto de acordo com a Lei.

ART 51- A Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária, como órgão soberano da RedeMC, caberá decidir sobre os casos omissos neste Estatuto.

ART 52- O foro deste Estatuto é o da Comarca sede da RedeMC.

ART 53- Os Associados não respondem subsidiamente pelas obrigações sociais.

ART 54- A RedeMC terá um prazo de duração ilimitado.

ART 55- O presente Estatuto entrará em vigor na data da sua aprovação, só podendo ser alterado, mediante proposta do Conselho Curador, pela Assembléia Geral, por ele convocada e reunida especificamente, com quorum ordinário de instalação e deliberação.

ART 56- Revogam-se as disposições em contrário.

